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1. ASSUNTO
O presente parecer tem como finalidade apresentar uma análise técnica quanto ao atendimento, por parte das empresas avaliadas,

aos requisitos estabelecidos no Termo de Referência (0059195825). As empresas analisadas são:
 

EMPRESAS ITEM DOCUMENTO, ID.

FISIOLIFE SOLUCOES MEDICAS E HOSPITALARES LTDA 31 Id. (0065738930)
 

STAR COMERCIO LTDA 12 Id. (0065738859
 
Os itens de hotelaria hospitalar, tem como objetivo atender o planejamento das ações das unidades, LACEN/RO, HOSPITAL

REGIONAL DE BURITIS, Assistência Médica Intensiva AMI-24H, HEURO - Hospital de Urgência e Emergência Regional de
Cacoal, Hospital de Retaguarda de Rondônia, Laboratório Estadual de Patologia e Análises Clínicas, POLICLÍNICA OSWALDO CRUZ -
POC/SESAU, Serviço de assistência Multidisciplinar domiciliar-SAMD, Hospital Regional de São Francisco do Guaporé - HRSF, João Paulo
II, CEMETRON, HOSPITAL REGIONAL DE EXTREMA, Hospital Infantil Cosme e Damião - HICD, HOSPITAL REGIONAL DE
CACOAL, Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro - HBAP.

A referência para análise consta no Termo de Referência (0059195825). 
A documentação analisada foi encaminhada pelo Despacho (0065750366). 
 

2. ANÁLISE TÉCNICA                                                                                                                

ITEM ID SEI OBJETO DESCRIÇÃO Termo de Referência ( 0059195825)
DESCRIÇÃO DA

PROPOSTA -
MARCA/MODELO

ANÁLISE OBSERVAÇÃO

31 0065738930

ANDADOR DE
ALUMÍNIO
ARTICULA

DODOBRÁVEL

Andador alumínio articulado dobrável;
Com 3 Barras Leve Adulto ANB3 Tubo de Aço;
Manopla e Conexões de Polipropileno;
Tubos de alumínio anodizado 7/8 - em arco nas
laterais, com manoplas para apoio das mãos;
Base frontal com tubos de alumínio anodizado ( 1
vertical; 7/8 horizontal);
Com tubos de alumínio de 3/4 e 7/8 na posição
horizontal, encaixados entre si, com um pino
depressão para travamento em posição de
abertura, acoplados com parafusos na parte
superior dos tubos de alumínio laterais;
Tubos de alumínio anodizado 1 na parte inferior
bases -, com 08 furos para regulagem, com pinos
de pressão, com ponteiras de borracha, nas 04
bases;
Compatibilidade com pessoas de estatura de
1,45m a 1,90m
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12 0065738859
CARRO DE

EMERGÊNCIA/
PARADA

Montagem totalmente modular com dimensões
normalizadas;
Estrutura em Polímero antimicrobiano injetado,
com ação antibacteriostática, permitindo assim a
não proliferação de bactérias, e de fácil assepsia;
Tampo superior anatômico com no mínimo 4
puxadores ergonômicos independentes,
fabricados em polímero antimicrobiano injetado;
Base do carro em Polímero antimicrobiano
injetado, com ação antibacteriostática;
Mínimo de 04 gavetas, sendo a 1ª com divisórias
para medicamentos e com sistema de lacre único.
Gavetas fabricadas da seguinte forma: estrutura
em chapa de aço com pintura eletrostática a pó,
com frontais em polímero antimicrobiano
injetado, com ação antibacteriostática e fundo em
poliestireno fabricado pelo processo de vacun
form, com trilhos telescópicos de deslizar suave,
permitindo abertura total das gavetas. Capacidade
de carga de no mínimo 20kg por gaveta;
Sistema de rompimento do lacre com único toque
através da pressão sobre botão;
Suporte para cilindro de oxigênio em chapa de
aço em inox com acabamento escovado;
Suporte para desfibrilador, monitor ou
cardioversor em chapa de aço inox;
Suporte de soro com estrutura em tubo redondo
de aço inox;
Tábua de massagem cardíaca em acrílico;
Calha de tomadas com capacidade de 4 A com 4
pontos, 2P + T, com cabo de força de 3m, com
interruptor e com filtro de linha;
04 Rodízios , totalmente inoxidáveis, com garfo e
aro em nylon resistentes a hipoclorito de sódio,
sendo 2 com trava de fácil acionamento e 2 sem
trava;
CATÁLOGO/FOLDERS/ENCARTE/FOLHETO
TÉCNICO: Deverá apresentar o FOLDERS/
ENCARTES/ FOLHETOS TÉCNICOS ou
CATÁLOGOS. 

RENASCE R
/ RNCP700 ATENDE  

 

A análise fora devidamente realizada mediante as especificações das propostas apresentadas, apresentação
de CATÁLOGO/FOLDERS/ENCARTE/FOLHETO TÉCNICO, segundo os parâmetros do Termo de Referência (0058579763).

 

3. CONCLUSÃO
Pelo exposto, tem-se a seguinte conclusão acerca das propostas apresentadas: 

 

EMPRESAS ITENS DOCUMENTO, ID. ANÁLISE

FISIOLIFE SOLUCOES MEDICAS E HOSPITALARES LTDA 31 Id. (0065738930) ATENDE
STAR COMERCIO LTDA 12 Id. (0065738859 ATENDE

 

Este parecer se limita à análise técnica das especificações dos itens e das propostas apresentadas, tomando como base apenas as
documentações constantes nos autos e consulta aos link's informados.

É o parecer.

 

 

Atenciosamente,

Porto Velho, data e hora do sistema.
THIAGO DO CARMO BRASIL

Coordenador de Engenharia e Arquitetura em Saúde
Nomeado pelo Decreto 108021/2025 (0062747554)

Eng. Eletricista | Eng. Clínico
CREA/RO 19777 - D

Documento assinado eletronicamente por Thiago do Carmo Brasil , Coordenador(a), em 04/11/2025, às 10:26, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.
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http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 0066053459 e o código CRC
D625C414.

Referência: Caso responda este Parecer, indicar expressamente o Processo nº 0036.057526/2023-59 SEI nº 0066053459
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http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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